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TERMO ADITIVO Nº 125/2025 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE DIETA ENTERAL LÍQUIDA, VISANDO 
PROPORCIONAR AOS PACIENTES QUE NECESSITAM DE 
ALIMENTAÇÃO ESPECIAL, O TRATAMENTO DIFERENCIADO 
REFERENTE À ALIMENTAÇÃO PELO PERÍODO DE 12 MESES, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO SETOR DE NUTRIÇÃO E 
DIETÉTICA DA FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA, ENTRE A 
FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA E A TCM COMÉRCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA. 

Segundo termo aditivo ao contrato de empresa para fornecimento de dieta enteral líquida, visando 

proporcionar aos pacientes que necessitam de alimentação especial, o tratamento diferenciado 

referente à alimentação, pelo período de 12 (meses), para atender as necessidades do Setor de 

Nutrição e Dietética da Fundação Hospital Santa Lydia, que entre si fazem as partes abaixo descritas, 

com respaldo nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021. 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPI/MF sob o nº. 13.370.183/0001-89, com sede na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, 

Rua Tamandaré, n.º 434 - CEP: 14.085-070, neste ato representada por sua Diretora Administrativa, 

Cassia Amaro Batista de Santana , brasileira e portadora do CPF/MF nº. 349.730.468-92. 

CONTRATADA: TCM COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA,, inscrita no CNPI/MF n.º 

96.346.341/0001-92, com sede na Rua Vicente de Carvalho, nº 356, Bairro Vila Seixas, na cidade de 

Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, CEP 14.020-040, com representante ao final assinado. 

As partes retro qualificadas, a seguir denominadas simplesmente de CONTRATANTE e CONTRATADO 

decidem, por este instrumento particular, modificar o contrato de prestação de serviços nº 006/2024, 

oriundo do processo nº 191/2023 firmado em 09.02.2024 mediante condições a seguir: 

|1— O termo final da vigência do contrato de empresa para fornecimento de dieta enteral líquida 

para atender as necessidades do Setor de Nutrição e Dietética da Fundação Hospital Santa 

Lydia, celebrado em 09.02.2024, passa a ser prorrogado por mais 12 (doze) meses, tendo como 

vigência 10.02.2025 a 09.02.2026. 

ll = O valor total estimado do presente aditivo é de R$ 820.480,50 (oitocentos e vinte mil 

quatrocentos e oitenta reais e cinquenta centavos), cujo pagamento será variável a depender 

do consumo efetivo, conforme tabela de preços constante no ANEXO |. 

II - Excepcionalmente, havendo rescisão ou alteração imposta em decorrência do Convênio nº 

121/2021, firmado entre a Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, através da Secretaria da 

Saúde, e a Fundação Hospital Santa Lydia, o prazo de vigência da contratação poderá ser 

reduzido, unilateralmente pela FHSL, mediante prévia ciência da contratada. 

IV - Os recursos financeiros para fazer face às despesas decorrentes com a prestação de 

serviços para o Hospital Santa Lydia correrão à conta de recursos atendidos por verbas próprias 

e oriundos do Convênio nº 121/2021. 

V - Ficam mantidas as demais cláusulas do contrato. 

Para constar lavrou-se em duas vias este instrumento particular que as partes contratantes assinam. 
Página 1 de 3 

FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTALYDIA 

Avenida Maurílio Biagi, 1510 - CEP 14020-750 - Santa Cruz do José Jacques 
Ribeirão Preto — S.P. — Tel.(16) 3605 4848 

CNPJ-MF nº 13.370.183/0001-89 Inscr. Municipal nº 149977/01



FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA 

Rua Tamandaré, 434 — CEP 14.085-070 - Campos Elíseos 

Ribeirão Preto — S.P. — Tel. (16) 3605 4848 

CNPJ-MF nº 13.370.183/0001-89 Inscr. Municipal nº 149977/01 

Fica eleito o foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer conflitos originários do 

presente adendo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Ribeirão Pret: /ãP, 14 de fevereiro de 2025. 
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| CONTRATzÃI 
d FUNDAÇÃO HOSPITÁL S, A LIYDIA 

CNPI/MF: 13.370.183/0001-89 

Cassia Amaro B. de Santana - Dir. Administrativa 

CPF/MF: 349.730.468-92 

Testemunhas: 

Assinado de forma 
ARTHUR digital por ARTHUR TERRERI:2193 Tenen21053072074 
3972874 Dados: 2025.02.14 

12:49:13-0300 

CONTRATADO 

TCM COM. DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA. 

CNPI/MF 96.346.341/0001-92 

Arthur Terreri — Sócio Administrador 

CPF/MF: 219.339.728-74 

& 

Nome: del1do L'Wºbª«'%c»« ob Virtso 

cPF: H05.0749.978- 13 
Nome: &a rA, Ppo P. lx do 
CPF: 48).096. 0E 
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ANEXO | 

TABELA DE PREÇOS 

Isosource 1.5 — ' 
1000ml Sistema Fechado R$ 54,50 R$ 13.625,00 

Isosource 1.5 - ' 14,459 A odo Sistema Fechado R$ 54,50 R$ 788.015,50 

soo Feptamen lunior: Sistema Fechado R$ 62,80 R$ 18.840,00 500m! 
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